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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0379736-6 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.116.714 / SP

Número Origem: 10148809220198260008

Sessão Virtual de 28/08/2024 a 03/09/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro MOURA RIBEIRO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Secretário
Bel. Dimas Dias Pinto

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Empresas - Espécies de Sociedades

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : VANESSA MIRANDA PUCA
RECORRENTE : ESLEY GARCIA DO CARMO
ADVOGADOS : LEANDRO GODINES DO AMARAL - SP162628

LEANDRO PARRAS ABBUD - SP162179
ABBUD E AMARAL SOCIEDADE DE ADVOGADOS - SP006595

RECORRIDO : EVEREST ROLAMENTOS E PECAS EIRELI
ADVOGADO : FABIO MACHADO D´AMBROSIO - SP151692

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A SEGUNDA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C), nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, para delimitação
da seguinte controvérsia: possibilidade da aplicação do princípio da fungibilidade em
apelação interposta contra ato judicial que julga a primeira fase da ação de exigir/prestar
contas, ou sua impossibilidade, por se tratar de erro grosseiro, pelo entendimento de ser
uma decisão parcial de mérito, quando procedente, desafiando o recurso de agravo de
instrumento, ou terminativa de mérito, quando improcedente, a autorizar o manejo da
apelação.

Por unanimidade, determinou-se a suspensão dos processos pendentes,
individuais ou coletivos, que versem acerca das questões afetadas ao julgamento deste
recurso especial.

Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Humberto Martins, Raul Araújo, Maria
Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi e Marco Aurélio Bellizze votaram com o
Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento a Sra. Ministra Nancy Andrighi.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0418147-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.110.632 / SP

Número Origem: 11160705020188260100

Sessão Virtual de 28/08/2024 a 03/09/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro MOURA RIBEIRO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Secretário
Bel. Dimas Dias Pinto

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Coisas - Propriedade - Condomínio

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : FORMA BENS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A
ADVOGADOS : COLUMBANO FEIJO - SP346653

RAPHAEL LEANDRO KORMOCZI DA SILVA - SP392720
CAROLINE PIRES ARTEN - SP309758

RECORRIDO : VALDEREZ BARACAT SILVEIRA
ADVOGADOS : MARIA ANGELA BARACAT COTRIN - SP089263

LEANDRO MONTEIRO MOREIRA - SP198229
ANNA LUCIA BARACAT SILVEIRA - SP088906

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A SEGUNDA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C), nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, para delimitação
da seguinte controvérsia: possibilidade da aplicação do princípio da fungibilidade em
apelação interposta contra ato judicial que julga a primeira fase da ação de exigir/prestar
contas, ou sua impossibilidade, por se tratar de erro grosseiro, pelo entendimento de ser
uma decisão parcial de mérito, quando procedente, desafiando o recurso de agravo de
instrumento, ou terminativa de mérito, quando improcedente, a autorizar o manejo da
apelação.

Por unanimidade, determinou-se a suspensão dos processos pendentes,
individuais ou coletivos, que versem acerca das questões afetadas ao julgamento deste
recurso especial.

Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Humberto Martins, Raul Araújo, Maria
Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi e Marco Aurélio Bellizze votaram com o
Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento a Sra. Ministra Nancy Andrighi.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.

C5422124855604520=4245@ 2023/0418147-0 - REsp 2110632 Petição : 2024/00IJ269-4 (ProAfR)
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0383367-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.116.715 / SP

Número Origem: 10064159320218260309

Sessão Virtual de 28/08/2024 a 03/09/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro MOURA RIBEIRO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Secretário
Bel. Dimas Dias Pinto

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Empresas - Espécies de Sociedades

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : IMPACTO ASSESSORIA CONTABIL LTDA
ADVOGADOS : EDNA BELLEZONI LOIOLA GONÇALVES - SP229810

ALESSANDRA BELLEZONI DE SOUZA MAGIA - SP370681
RECORRIDO : RODRIGO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADOS : DOUGLAS JONES DOS SANTOS - SP376604

DIOGO LIMA GASPAR - SP389558
NATÃ PARISE SILVA - SP428896
LÍVIA CHECHINATO RAPHAEL MARCHI - SP490720

INTERES. : JND CONTABILIDADE EIRELI

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A SEGUNDA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C), nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, para delimitação
da seguinte controvérsia: possibilidade da aplicação do princípio da fungibilidade em
apelação interposta contra ato judicial que julga a primeira fase da ação de exigir/prestar
contas, ou sua impossibilidade, por se tratar de erro grosseiro, pelo entendimento de ser
uma decisão parcial de mérito, quando procedente, desafiando o recurso de agravo de
instrumento, ou terminativa de mérito, quando improcedente, a autorizar o manejo da
apelação.

Por unanimidade, determinou-se a suspensão dos processos pendentes,
individuais ou coletivos, que versem acerca das questões afetadas ao julgamento deste
recurso especial.

Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Humberto Martins, Raul Araújo, Maria
Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi e Marco Aurélio Bellizze votaram com o
Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento a Sra. Ministra Nancy Andrighi.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.

C5422124490740980=4443@ 2023/0383367-0 - REsp 2116715 Petição : 2024/00IJ269-2 (ProAfR)
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Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Documento: não assinado.
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Motivo de envio: Para conhecimento.
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S.T.J
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0410572-8 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.109.502 / SP

Número Origem: 10009712520228260348

Sessão Virtual de 28/08/2024 a 03/09/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro MOURA RIBEIRO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Secretário
Bel. Dimas Dias Pinto

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Empresas - Espécies de Sociedades - Limitada

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : BRENDA JACOB TEODORO
ADVOGADO : RAFAEL DA SILVA ARAÚJO - SP220687
RECORRIDO : ANDREIA ROLIM RIOS
ADVOGADO : THIAGO ROLIM RIOS - SP445893
INTERES. : JACOB ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A SEGUNDA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C), nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, para delimitação
da seguinte controvérsia: possibilidade da aplicação do princípio da fungibilidade em
apelação interposta contra ato judicial que julga a primeira fase da ação de exigir/prestar
contas, ou sua impossibilidade, por se tratar de erro grosseiro, pelo entendimento de ser
uma decisão parcial de mérito, quando procedente, desafiando o recurso de agravo de
instrumento, ou terminativa de mérito, quando improcedente, a autorizar o manejo da
apelação.

Por unanimidade, determinou-se a suspensão dos processos pendentes,
individuais ou coletivos, que versem acerca das questões afetadas ao julgamento deste
recurso especial.

Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Humberto Martins, Raul Araújo, Maria
Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi e Marco Aurélio Bellizze votaram com o
Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento a Sra. Ministra Nancy Andrighi.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.
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